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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.586, DE 17 DE JUNHO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 240.000,00 (duzentos 
e quarenta mil reais), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal nº 
4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.018, de 15/06/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0275 - Funcional: 10.302.0075-2.073

3.3.90.39.00- 05-312.0035 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica...............R$ 240.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, oriundo de repasse do 
Governo Federal, através do Ministério da Saúde, para 
manutenção de 05 (cinco) leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva – UTI adulto e pediátrico, para atendimento 
exclusivo de pacientes da Covid-19.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 17 de junho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 17 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.587, DE 17 DE JUNHO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 314.012,00 (trezentos 
e quatorze mil e doze reais), em 
dotações constantes do orçamento 
em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.015, de 15/06/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0281 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.30.00 - 02 – 300.0139 - Material de 
Consumo....................................................R$ 214.012,00

Ficha: 0288 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.39.00 - 02 – 300.0139 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica.............R$ 100.000,00

Total da Suplementação..............................................R$ 314.012,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, oriundo de repasse do 
Governo Estadual, a fim de proporcionar reforço para a 
atenção Básica Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 17 de junho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 17 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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DECRETO Nº 12.588, DE 17 DE JUNHO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 78.503,00 (setenta e 
oito mil, quinhentos e três reais), em 
dotações constantes do orçamento 
em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.016, de 15/06/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0281 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.30.00 - 02 – 312.0033 - Material de 
Consumo......................................................R$ 78.503,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, oriundo de repasse 
do Governo Estadual, destinado ao enfrentamento da 
pandemia de Covid-19.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 17 de junho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 17 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.589, DE 17 DE JUNHO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 269.764,09 (duzentos 
e sessenta e nove mil, setecentos 
e sessenta e quatro reais e nove 
centavos), em dotações constantes 
do orçamento em vigor, de acordo 
com a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.019, de 15/06/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0282 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.30.00 - 05 – 312.0034 – Material de 
Consumo....................................................R$ 169.764,09

Ficha: 0289 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.39.00 - 05 – 312.0034 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica............R$ 100.000,00

Total da Suplementação                                                                                                  R$ 
269.764,09

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, oriundo de repasse 
do Governo Federal, a fim de proporcionar incentivos 
financeiros no combate ao enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância nacional decorrente da 
Covid-19.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 17 de junho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 17 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres
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Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.590, DE 17 DE JUNHO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), em dotações constantes do 
orçamento em vigor, de acordo com 
a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.020, de 15/06/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.04 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E IMUNIZAÇÃO

Ficha: 0871 - Funcional: 10.305.0075-1.278

4.4.90.52.00 - 06 – 312.0031 - Equipamentos e Material 
Permanente.............................R$ 30.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente de 
verbas oriundas de condenação em Ação Civil Pública, 
repassadas através da Recomendação GP nº 001/20, do 
Ministério do Trabalho da 15ª Região.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 17 de junho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 17 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.591, DE 17 DE JUNHO DE 2021
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 14.080,00 (quatorze 
mil e oitenta reais), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal nº 
4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.017, de 15/06/2021, 
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0878 - Funcional: 10.302.0075-2.017

3.3.90.30.00 - 02 – 300.0140 - Material de 
Consumo......................................................R$ 14.080,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 1º, o excesso de arrecadação, de 
acordo com o artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17/03/64, oriundo de repasse do Governo 
Estadual, destinado ao rastreamento e detecção precoce 
do câncer.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 17 de junho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 17 de junho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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Editais

Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria 
de Fiscalização de Posturas, CONVOCA E CITA, os (as) 
Senhores (as):

•	 MARIANNE SUMIRE HIROKI, proprietário(a) do 
imóvel de código: 02-098-010, na cidade de Lins;

•	 FRANCISCO ASSIS DE PAULA, proprietário(a) 
do imóvel de código: 03-123-001, na cidade de Lins.

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização 
de Posturas (014) 99723-6450 ou (014) 3533-4250, sito 
a Avenida Nicolau Zarvos, n° 754, Lins/SP, nos horários 
das 12:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da 3ª e última publicação deste edital no 
Diário do Município, a fim de tratarem de assuntos de 
seus interesses.

Lins/SP, 18 de junho de 2021.

Olivaldo Peron

Secretário Municipal de Urbanismo,

Serviços e Obras Públicas.

Atos Administrativos

Outros atos

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABO-
RAÇÃO

Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 003/2021 
- Celebrado com a Comunidade Educacional para o 
Trabalho, CNPJ/MF nº 46.205.027/0001-11; Objeto: Altera 
o Plano de Trabalho na aplicação financeira; Assinatura: 
07/06/2021.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO
Termo Aditivo ao Convênio nº 004/2020 - Celebrado 

com a Associação Hospitalar Santa Casa de Lins, CNPJ/
MF nº 51.660.082/0001-31; Objeto: Adita-se o valor em 
R$ 240.000,00; Assinatura: 17/06/2021.

Termo Aditivo ao Convênio nº 004/2020 - Celebrado 
com a Associação Hospitalar Santa Casa de Lins, CNPJ/
MF nº 51.660.082/0001-31; Objeto: Adita-se o valor em 
R$ 77.434,75; Assinatura: 17/06/2021.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE FOMEN-
TO

Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 001/2021 - 
Celebrado com a Associação Hospitalar Santa Casa de 
Lins, CNPJ/MF nº 51.660.082/0001-31; Objeto: Adita-
se o valor em R$ 165.186,23, os gestores e o Plano de 
Trabalho; Assinatura: 18/06/2021.

Lins, 21 de junho de 2021

Roseli Tieko Gondo

Agente Administrativo

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATOS DE CONTRATO
CONTRATO 019/2021 – CONTRATANTE: PML – 

CONTRATADO: CONTINENTAL REPRESENTAÇÃO 
DE MAQUINAS LTDA (CNPJ: 37.766.210/0001-03) – 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP, 
NOVO (0 KM); MOTOR 1.4 OU SUPERIOR – Pregão 
Eletrônico 019/2021.

Valor Total de R$ 75.500,00 (setenta e cinco mil e 
quinhentos reais).

Dotação orçamentária: Ficha: 783.

Parecer jurídico em: 28/04/2021.

Assinatura: 09/06/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

CONTRATO 020/2021 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. E 
EXP. LTDA (CNPJ: 04.027.894/0007-50) – OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS, – Pregão 
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Eletrônico 026/2021.

Valor Total de R$ 7.093,44 (sete mil, noventa e três 
reais e quarenta e quatro centavos)

Dotação orçamentária: Fichas: 298, 300, 305 e 306

Parecer jurídico em: 19/05/2021.

Assinatura: 16/06/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

CONTRATO 021/2021 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: FRAGNARI DIST DE MEDICAMENTOS 
LTDA  (CNPJ: 14.271.474/0001-82) – OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS, – Pregão 
Eletrônico 026/2021.

Valor Total de R$ 1.212,00 (hum mil duzentos e doze 
reais)

Dotação orçamentária: Fichas: 298, 300, 305 e 306

Parecer jurídico em: 19/05/2021.

Assinatura: 16/06/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

CONTRATO 022/2021 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: INTERLAB  FARMACEUTICA LTDA 
(CNPJ: 43.295.831/0001-40) – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS AO CUMPRIMENTO 
DE DECISÕES JUDICIAIS, – Pregão Eletrônico 026/2021.

Valor Total de R$ 45.862,32 (quarenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

Dotação orçamentária: Fichas: 298, 300, 305 e 306

Parecer jurídico em: 19/05/2021.

Assinatura: 16/06/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

CONTRATO 023/2021 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: PRO-REMEDIOS DIST DE PROD. 
FARM. E COSM. EIRELI-ME (CNPJ: 05.159.591/0001-
68) – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS AO CUMPRIMENTO DE DECISÕES 
JUDICIAIS, – Pregão Eletrônico 026/2021.

Valor Total de R$ 10.566,60 (dez mil,quinhentos e 

sessenta e seis reais e sessenta centavos).

Dotação orçamentária: Fichas: 298, 300, 305 e 306

Parecer jurídico em: 19/05/2021.

Assinatura: 16/06/2021 – Vigência: 12 (doze) meses.

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau 
Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-
4280.

Lins/SP, 18 de junho de 2021

Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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Pauta das Sessões
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Outros atos de processo legislativo
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